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segunda-feira, 23 de Junho de 2025

Viana

Edital

ALTERAR O CRONOGRAMA DE PRAZOS DO 
EDITAL Nº 007/2025 PROCESSO SELETIVO 

E CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO DE 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso da atribuição legal que lhe foi conferida pela Lei 
nº 3.199/2022, RESOLVE:

Alterar o Cronograma de Prazos, constantes no 
anexo IV do EDITAL Nº 007/2025 PROCESSO 
SELETIVO E CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, publicado na 
Edição do Diário Oficial dos Municípios n° 2.780 do 
dia 11/06/2025, conforme apresentado abaixo:

DISCRIMINAÇÃO P E R Í O D O 
PREVISTO

LOCAL

Classificação Parcial 24/06/2025 www.viana.es.gov.br e www.
amunes.org.br

Recurso 24/06/2025 educacao.viana.sisp.com.br
Classificação Final 27/06/2025 www.viana.es.gov.br e www.

amunes.org.br
Início das Chamadas 
para formalização de 
contrato

27/06/2025
www.viana.es.gov.br e www.
amunes.org.br

Viana/ES, 18 de junho de 2025.

ANGELA MERICIA CAVATI
Secretária Municipal de Educação

Protocolo 1575985

Portaria

PORTARIA Nº 0772/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Estágio Probatório e declarar 
estável o (a) Servidor (a) AMANDA GOMES SANTOS 
VASCONCELOS, matrícula funcional nº 033637-01, 
no cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Básica II - Ensino Fundamental Anos 
Iniciais (PEB II), aprovado (a) no Concurso Público 
Edital nº 001, de 07 de dezembro de 2018, nomeado 
(a) por meio da Portaria nº 1129, de 21 de dezembro 
de 2021, publicada em 23 de dezembro de 2021, 
admitido (a) em 02/02/2022, em virtude de sua 
aprovação no estágio probatório e cumprimento de 
03 (três) anos de efetivo exercício no referido cargo, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 
11558/2023, nos termos do artigo 41, caput e §4º 
da Constituição Federal, dos artigos 35, 36, 37, 38 
e 39 da Lei nº 1.596, de 28 de dezembro de 2001 e 

PORTARIA Nº 001/2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA 
COMO GESTORA DO TERMO DE FOMENTO Nº 
002/2025 COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE 
DO CANAÃ - APAE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL de São Roque do Canaã - ES, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora KARLUCY SPALENZA 
PERINI, como Gestora do Termo de Fomento nº 
002/2025 firmado entre o Município de São Roque 
do Canaã - ES e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de São Roque - APAE.

Art. 2º - A servidora será responsável por ocorrências 
relacionadas com a execução do Termo de Fomento, 
juntamente com a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entrar em vigor a partir de 
sua publicação.

São Roque do Canaã/ES, 18 de junho de 2025.

FERNANDA ALVES DA SILVA FERRARI
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto Nº 7.471/2025
Protocolo 1575877

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2025

Processo Administrativo nº: 002333/2025.

Pregão Eletrônico nº: 90012/2025.

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ/ES.
Contratada: LEONARDO CAETANO LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento 
a contratação de empresa especializada em locação 
de palcos e estruturas diversas para eventos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários 
para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
São Roque do Canaã nos dias 04/07, 05/07 e 06/07 
para a realização do 30º Aniversário de Emancipação 
Política de São Roque do Canaã-ES.
Vigência: A vigência do presente termo iniciará a 
partir de sua assinatura findando-se em 31/07/2025.
Data da Assinatura: 18/06/2025.
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Dotação Orçamentária:
I. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte 
e Lazer
a) 0606.1369500152.016 - 33903900000 - FR.: 
150000000000 - F.: 173

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1575811


